
  



 

  

ORIENTAÇÃO TÉCNICA AOS JURISDICIONADOS – OTJ Nº 1, DE 26 DE MARÇO DE 2026. 
 

Dispõe sobre orientações técnicas para o adequado monitoramento e acompanhamento da 
execução das ações do Plano Municipal pela Primeira Infância. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por proposição do Grupo Técnico de Controle 
Externo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 1º, inciso IX da Portaria TCE/MS nº 67, de 1º de 
outubro de 2020, e ainda, 
Considerando o disposto no art. 227 da Constituição Federal de 1998, que confere prioridade absoluta à garantia 
dos direitos da criança e do adolescente; 
 
Considerando o § 16 do art. 37 da Constituição Federal de 1998 que prevê que os órgãos e entidades da 
administração pública devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
avaliado e dos resultados alcançados. 
 
Considerando a Lei nº 13.257/2016, Marco Legal da Primeira Infância, que preconiza a necessidade de elaboração 
e execução de políticas públicas voltadas aos direitos da criança na primeira infância de maneira intersetorial, 
integral e integrada, contemplando todas as suas dimensões;   
 
Considerando a OTJ TCEMS nº 2/2025, que dispõe sobre orientações técnicas acerca dos instrumentos de 
planejamento governamental, visando à elaboração do orçamento público, com a definição dos principais 
conceitos, classificações e procedimentos técnicos-orçamentários; 
 
ORIENTA: 
 
Art. 1º Aos membros do Comitê Municipal Permanente para Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal pela 
Primeira Infância – PMPI que observem o teor desta orientação técnica acerca do monitoramento e 
acompanhamento da execução das ações previstas no PMPI e sua inclusão nas peças de Planejamento 
Orçamentário (PPA-LDO-LOA). 
 
Art. 2º Compõem essa orientação Técnica: 
 
I - Anexo I – Mapa do Monitoramento para Avaliação do PMPI;  
 
II - Anexo II – Quadro de Apoio ao Planejamento Orçamentário; 
 
III - Anexo III – Relatório de Monitoramento da Execução das Ações do PMPI.  
 
Art. 3º O Guia Prático de Monitoramento e Planejamento Orçamentário do PMPI acompanha esta orientação e 
consta após os anexos referidos no art. 2º, com o objetivo de esclarecer as principais ações do Comitê Municipal 
Permanente de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI). 
 
Art. 4º As orientações aqui constantes não excluem as obrigações estabelecidas em atos normativos próprios e 
na legislação pertinente.  
 
Art. 5º. Esta Orientação Técnica entra em vigor na data de publicação.    
 
Campo Grande-MS, 26 de março de 2026. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt Presidente 
 

Valéria Saes Cominale Lins Diretora de Controle Externo 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13257.htm
https://portaljurisdicionado.tce.ms.gov.br/orientacao-tecnica


 

  

ANEXO I – Mapa do Monitoramento para Avaliação do PMPI 



 

  



 

  



 

  



 

  

 
ANEXO II – Quadro de Apoio ao Planejamento Orçamentário 

 
 



 

  

ANEXO III – Relatório de Monitoramento da Execução das Ações do PMPI 
 

 



 

  



 

  



 

  

 

 

 



 

  

 

 

 

 

 


